
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES
SECRETARIA REGIONAL DO TRABALHO E SOLIDARIEDADE SOCIAL

DIRECÇÃO REGIONAL DE HABITAÇÃO

REQUERIMENTO

Candidatura aos apoios previstos no Decreto
Legislativo Regional n.º 6/2002/A, de 11 de Março
- HABITAÇÃO DEGRADADA

Exmo. Senhor
Director Regional de Habitação

nascido a / contribuinte fiscal n.º

possuidor do Bilhete de Identidade n.º , emitido pelos Serviços de Identificação

(Nome)

, ,natural de concelho de

emde

residente na , freguesia

de , concelho de , Ilha ,

estado civíl telefone telemóvel

Código Postal
-

N. I. B. proprietário, comproprietário,

usufrutuário, usuário, titular do direito da habitação ( ) do prédio urbano inscrito nariscar o que não se aplica

matriz sob o art.º freguesia

do concelho de , descrito na Conservatória

do Registo Predial de sob o n.º , vem requerer a V. Exa. se digne

admitilo(a) como candidato(a) os apoios previstos no Decreto Legislativo Regional n.º 6 / 2002 / A, de 11 de

Março, para obras de:

D R H

reabilitação; reparação; beneficiação, no prédio atrás referido e conforme
documentação anexa.

Pede Deferimento,

dede,

(assinatura dos requerentes)

DATA DE ENTRADA:

A PREENCHER PELOS SERVIÇOS:

N.º PROCESSO:

(O FUNCIONÁRIO)

DESPACHO DE INÍCIO DE INSTRUÇÃO:

DRH - Documento 01 - MD - 2003



1. IDENTIFICAÇÃO DO AGREGADO FAMILIAR

OBSERVAÇÕES:

DES: TIPO DE RENDIMENTO MONTANTES
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TRABALHO SUBORDINADO

TRABALHO INDEPENDENTE

PENSÃO DE REFORMA

PENSÃO DE VELHICE

PENSÃO DE INVALIDEZ

PENSÃO DE SOBREVIVÊNCIA

PENSÃO DE SANGUE

PENSÃO SOCIAL

OUTRAS PENSÕES

RENDIMENTO MÍNIMO

RENDAS

SUBSÍDIOS

OUTROS
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TOTAL DE RENDIMENTOS DO AGREGADO , RENDIMENTO MENSAL BRUTO (Rmb) ,/ 12 =

1.2 - RENDIMENTO ANUAL ILÍQUIDO DO ANO ANTERIOR ( ANO DE )

NÚMERO DE ELEMENTOS DO AGREGADO:

N.º NOME IDADE SEXO
GRAU DE

PARENTESCO PROFISSÃO
VENCIMENTO

MENSAL ILÍQUIDO
NÚMEROS
B.I. / C.P.
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OBSERVAÇÕES

1.1 - COMPOSIÇÃO



2. CARACTERIZAÇÃO DA HABITAÇÃO CANDIDATADA

2.2 - TIPO DE CONSTRUÇÃO

Sistema Construtivo Existente:

Alvenarios de pedra

Alvenarios de blocos e betão
* Paredes exteriores

Madeira

Betão armado

Mista ou outra

* Estrutura da cobertura

Sim

Não

* Estrutura anti-sísmica
de betão armado

* Ano de construção ou
das últimas obras

2.3 - NÚMERO DE PISOS E DE COMPARTIMENTOS DA HABITAÇÃO

Rua , freguesia

de , concelho de , Ilha ,

Código Postal
-

n.º

2.1 - LOCALIZAÇÃO DA HABITAÇÃO (quando não coincidir com a residência actual, por se encontrar sem
condições de habitabilidade e conforto)

2.4 - DESCRIÇÃO SUCINTA DAS OBRAS QUE PRETENDE REALIZAR

N.º de Pisos

Cave

Piso 1

Piso 2

Piso 3

Sotão/ Falsa

Sala(s)

Cozinha

Quartos de Cama

Instalações SanitáriaS

Anexo(s)

Compartimentos

Tipologia



3. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM O REQUERIMENTO

Fotocópias dos Bilhetes de Identidade dos elementos do agregado familiar
Fotocópias de outros documentos de identificação
Fotocópias dos Cartões de Contribuinte
Última nota demonstrativa de liquidação do IRS e respectiva declaração (*)

QUANTIDADEDESCRIÇÃO DOS DOCUMENTOS

dede,

(assinatura dos requerentes)

O(s) abaixo assinado(s), proprietário(s)/ comproprietário(s)/ usufrutuário(s)/ usuário(s) e titular(es) do direito de habitação (
) do imóvel identificado no presente requerimento que constitui a sua habititação permanente, candidata(m)-se, nos termos

do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2002/A, de 11 de Março, aos apoios financeiros para as obras a realizar na referida habitação.

Declara(m) sob compromisso de honra o seguinte:

- Que são verdadeiras as informações constantes deste requerimento e a autencidade da informação constante dos documen-
tos comprovativos que anexam;

- Nenhum membro do seu agregado familiar, incluindo o(s) próprio(s), é(são) proprietário(s) de outro prédio urbano e rústico
destinado à habitação;

- Nenhum elemento do seu agregado familiar, incluindo o(s) próprio(s), tem(êm) em curso qualquer empréstimo destinado à rea-
ização das obras candidatadas;

- Tem(êm) perfeito e integral conhecimento das obrigações e sanções a que fica(m) sujeito(s), nomeadamente as previstas no
Decreto Legislativo Regional n.º 1/2003/A, de 6 de Fevereiro;

- Tem(êm) perfeito conhecimento dos poderes de averiguações e deligência considerados convenientes para a instrução
junto de direcções e repartições de finanças, conferidos aos orgãos administrativos pelo art.º 56.º, conjugado com os

artºs 87 e 92, todos do Decreto - Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro (Código do Procedimento Administrativo).

Declaram ainda que se compromete(m) a iniciar as obras no prazo máximo de seis meses a contar da data de notificação do defe-
rimento do apoio.

riscar o que não
interessa

---

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------

-------------------------

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

l--------

4. TERMO DE RESPONSABILIDADE

(a)
(*) (**)

Na impossibilidade de apresentação da certidão deve ser apresentado documento que comprove a propriedade da habitação e da data da sua titularidade.
ou se for o caso, certidão de isenção emitida pelos Serviços de Finanças as declarações são sempre necessárias mesmo que não estejam inscritos.

Certidão de Teor actualizada da descrição predial da habitação candidata e inscrições em vigor (a)
Cópia da Caderneta Predial, actualizada, da habitação candidata
NIB da conta Bancária para a qual deverão ser transferidos os apoios
Certidão dos Serviços de Finanças dos Concelhos de residência e de Naturalidade
Declaração, sob compromisso de honra, de que nenhum dos elementos do agregado
familiar é possuidor de outros bens e rendimentos para além dos constantes da candidatura
Certidão de incapacidade para os elementos do agregado familiar nessa situação
Documento comprovativo da autorização dos consortes da habitação candidata, nas
situações de compropriedade

Documento comprovativo da autorização do proprietário da habitação candidata, nas
situações de usufrutuários, usuários e tirulares do direito de habitação

Documento emitido pela respectiva Câmara Municipal relativo à viabilidade de operações de
loteamento e obras de urbanização, para as situações em que algum dos elementos do
agregado familiar seja possuidor de prédios rústicos, bem como planta de localização dos mesmos à
escala 1:2.000, caderneta predial rústica e respectiva certidão matricial emitida pelo serviço de Finanças.

Declaração de rendimentos obtidos através da Segurança Social (**):
Extrato de Remunerações de todos os elementos do agregado familiar com idade igual ou superior a 16
anos ou comprovativo de matricula escolar para elementos do agregado nesta situação.
Declaração do rendimento social de inserção em nome do casal, com total do rendimento anual
e mensal.
No caso de ser pensionista é necessário declaração com o total da pensão mensal e anual do ano
anterior, bem como da declaração do complemento regional de pensão.


